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GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a adequação das gratificações a

serem pagas aos profissionais que atuam na

Média e AIta Complexidade na Redc dc

Serviços de Saúde do Município de

Piracuruca-PI, e dá outras providências.
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PInnCURUCA

PRoJETODELEIN. 013 ZOZ2,DE L4DEJUNHO DI.2022.
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O PREFEITO MUI{ICIPAL DE PIRACIJRUCA-PI. Francisco de Assis da Silva Melo.

no uso das atribuiçôes legais que lhe confere a Lei Orgânioa do Município, faço saber que o

Poder Legislativo tr4unicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Aú. 1". O caput do an. 5', da Lei Municipal de n.' 1.813/2019, de 1l dc dezembro de 201q.

passa a ter a seguinte redação:

"Art.5'. Em 1àce das características diferenciadas <ia APS e MAC. t'ica assegurada para

os profissionais constantes nos anexos I e II, desta [ei, a percepção de gratificação de função

pela participagâo na APS, rlenominada GAPS e. pela participação na ll{AC, denoininirdir

GMAC, nos valores aIi estabelecidos."

Art.2'. Fica alterado o Anexo II da L,ei lv'Íunicipal dc n." i .813i 20 i 9. de I I ds tlezcmhro

de 2019, que passa a ter a seguinte redação:

ANEXO II

CARGO GRATIFICAÇ o

Assistente Social R$ 540,00

Fisioterapeuta R$ 540,00

Farmacêutico R$ 2.565.50

Nutricronrsta R$ 540,00

Enfermeiro R$ i 728,00

Médico especialista em: Psiquiatria e Pediatria R$ í 0.728,00
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GRATTFTCAÇÃO ESPECTAL PELO EXERC|CTO DE FUNÇÃO Ê PARICIPAÇÃO
NOS SERVIÇOS DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC (GMAC)



GABINETE DO PREFEITO

R$ 2.200,00Odontólogo especialista em: Exondondista, Periodontista,
Protesista, Endodontista e Odontopediaka

Técnico de Enfermagem R$ í 00,00

Art.3'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contriirio.

Gabinete do Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal, aos quatorze dias do mês dejunho do

ano de dois mil e vinte e dois.
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PInnCURUCA

Franci

Prefeito

de ilva NÍelo

unl de Piracuruca-PI
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PrnncunucA GABINETE DO PREFEITO

Oficio GP N' 108/2022.

Piracuruca-Pl, l4 de junho de 2022.

A Sua Ercelência o Senhor

Vereador Simão Pedro Alves de Melo
Presidente da Câmara Municipal de Piracuruca-Pl

Rua Cel. Joaquim Onofre de Cerqueira, s/n - Centro

Piracuruca - Piauí. Cep: 64240-000.

Ref. Envio de Projeto de Lei que dispõe sobre a alteração das gratificações a seren pagas

aos profissionais que atuam na Média e Alta Complexidade na Rede de Serviços rle Saúde

do Município de Piracuruca-PI, e dá outras providências.

Excelentíssimo Serúor Presidente da Câmara Municipal de Piracuruca, Senhores Vereadores.

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Egrégia Cârnara L.egislativa, por

intermédio de Vossa Excelência, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a alteração das

gratiÍicações a serem pagas aos profissionais que atuam na Média e Alta Complexidade na Rede

de Serviçcs de Saúde do N{unicípio de Piracuruca-Pl, e dá outras providências, sottcilancio a

urgência prevista no artigo 48 do citado diplorna legal.

A presente nroposta possui a finalidade de adequar as gratificações dos sen,i<iores qne

militam na Média e Alta Complexidade frente à nova realidade ocasionada pelo aumontt-r

salarial dos cargos de Profissional de Educação Física, Fonoaudiôlogo, Psicólogo s Terapeutit

Ocupacional.

DestaÍe, busca-se a autorização legislativa para adequar as gratificações a serem ilagas

aos profissionais que atuam na Média e Alta Complexidade rra Rede de Sen'iços de Saúdc do

Município de Piracuruca-Pl, alern das outras providências.

Contando, desde já, oom o apoio dessa ilustre Casa à presente iniciativa, renovo meus

protestos de elevada estirna e distinta consideração.

Salientamos que o presente Projeto de Lei deve tramitar em caráter de REGINIE DE

URGÊNCIA.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência ptolestos d élevada estima e especial

apreço

Francisco Sih'a lvlelo
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Pretêito Municipal de Piracuruca-Pl
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